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1. Normatização do Controle Interno 
 

A Constituição Federal, em seu art. 70, estabeleceu que a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deve ser exercida pelo Sistema de 

Controle Interno de cada um dos Poderes. 

Neste sentido, a Controladoria do Legislativo foi instituída pela Lei Municipal nº 12.089, 

de 19 de dezembro de 2006, a qual alterou a Lei Municipal nº 10.131, de 28 de dezembro 

de 2000, para incluir órgão de controle interno na estrutura organizacional da Câmara 

Municipal de Curitiba. 

Em 18 de dezembro de 2008, a Lei Municipal nº 13.067 veio a alterar o § 1º, do artigo 

10, da Lei Municipal nº 10.131/2000, para regulamentar o período do mandato do 

Controlador, que é nomeado para exercê-lo a partir do segundo ano da Legislatura, pelo 

período de quatro anos, coincidente com a vigência do PPA, vedada a recondução para 

o período seguinte. 

Nova alteração legal foi realizada no ano de 2019, pela Lei Municipal nº 15.454, de 11 

de junho de 2019, a qual passou a prever, em seu artigo 6º, a nomeação do Controlador 

para exercer mandato de dois anos, coincidente com o mandato da Mesa, admitindo-se 

a recondução. 

A Lei Municipal nº 16.392 de 21 de março de 2024 alterou a Lei Municipal nº 10.131/2000, 

artigo 10-A, §§ 1º, 3º, 4º, 10º e 11º, para estruturar o processo de escolha para o cargo 

de Controlador da Câmara Municipal de Curitiba. 

Além das leis supramencionadas, também trata do tema a Resolução nº 03, de 26 de 

dezembro de 2000, alterada pelas Resoluções nº 03, de 12 de dezembro de 2006; nº 02, 

de 2 de março de 2011; e nº 10, de 20 de dezembro de 2012, todas da Câmara Municipal 

de Curitiba. 
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2.  Equipe responsável pelo Controle Interno no exercício de 2024 e pela emissão 
deste Relatório: 
 
 
Margarete Zimmermann Nakano - CPF 652.155.919-20 
Controladora do Legislativo 
 
Tiago Przysiada – CPF 042.315.089-84 
Chefe de Divisão de Controle Interno 
 
Jozeane Regina Novais – CPF 029.725.899-04 
Técnica Administrativa 
 
Rogério Capriglioni – CPF 561.605.009-10 
Analista Econômico-Financeiro 
 
Daniel Dallagnol – CPF 319.096.049-68 
Assessor Orçamentário e Financeiro da Controladoria 
 
Thiago Antônio Soares Pinto – CPF 041.393.849-21 
Assessor Jurídico da Controladoria 
 
 

3. Apresentação 
 
O presente relatório refere-se às atividades desenvolvidas pela Controladoria da Câmara 

Municipal de Curitiba no exercício de 2024. 

Objetivou-se, para além da organização dos trabalhos da unidade central de controle 

interno do Poder Legislativo: 

a) contribuir na condução ordenada das atribuições da Casa e no cumprimento dos 

princípios da administração pública previstos no art, 37 da Constituição Federal; 

b) contribuir no combate a corrupção, à fraude e ao desperdício de recursos públicos; 

c) qualificar servidores e simplificar processos de trabalho; 

d) obter a aprovação das contas de gestão pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

– TCE-PR. 

 
 

4. Planejamento das Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício 
de 2024 

 
Com o objetivo de avaliar resultados quanto à eficácia, eficiência, economicidade da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial no exercício de 2024, todas as atividades 
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da Controladoria do Legislativo foram estabelecidas com base nas Diretrizes e 

Orientações sobre Controle Interno para os Jurisdicionados do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, as quais, em conjunto com os demais atos normativos e julgados com 

força normativa da Corte de Contas, nortearam a atuação deste órgão de controle 

interno. 

O Plano Anual de Atividades de 2024, disponível na intranet deste Legislativo 

https://intranet.cmc.pr.gov.br/down/Plano_Anual_Atividades_2024.pdf, especificou as 

atividades previstas para execução ao longo do ano e as principais ações realizadas 

estão especificadas, de forma sintética, na tabela a seguir. 

 

Destaca-se que o rol de metas previstas no planejamento anual não é taxativo, nem 

exaustivo, desse modo, novas atividades poderiam ser executadas no período de acordo 

com as prioridades e o interesse público. 

 
 

 
Nº 

Período 
avaliado 

 
Setor 

Ações/Pontos 
de Controle 

Metodologia 
Utilizada (1) 

% ou 
amostra 
avaliada 

 
Conclusão 

01 Mensal Diversas áreas Acompanhar a 
atualização do Portal da 
Transparência 

Acompanhar e 
verificar a 
publicização das 
informações conforme 
determinação 
do MP/PR 

N/A Regular 

02 Mensal Diversas áreas Acompanhar a 

observância à agenda de 

obrigações do TCE/PR 

Atendimento à 

Agenda de 

Obrigações – 

Instrução Normativa 

nº 183/2023 emitida 

pelo TCE/ PR 

Site do TCE/PR e 
relatórios 

Regular 

03 Mensal Diversas áreas Acompanhar a entrega 

dos dados ao sistema 

SIM/AM 

● Acompanhamento 

da entrega da 

prestação de contas 

anual ao TCE/PR – 

parte documental 

● Acompanhamento 

da entrega dos dados 

eletrônicos ao 

Sistema SIM/AM 

● Fidelidade dos 

dados enviados ao 

TCE/PR em relação 

ao Sistema de 

Informações

Municipais – SIM/AM 

100% Regular 

04 Semestral Diversas áreas Acompanhar a atuação Verificar o N/A Regular 
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dos gestores e fiscais 

dos contratos 

cumprimento e 

respeito as normas no 

recebimento e atesto 

de bens e serviços 

junto à CMC 

05 Mensal Diversas áreas Acompanhar o 

cumprimento do PPA 

vigente e a execução da 

LOA no que se refere à 

Câmara Municipal de 

Curitiba

 Verificação do PPA 

para o quadriênio 

seguinte e avaliação 

do PPA vigente, com 

proposição, se 

necessário, de

revisões nas diretrizes 

estabelecidas no 

plano, principalmente 

quanto à indicação 

por programa de 

governo das metas 

físicas e os custos dos 

projetos 

N/A Regular 

06 Mensal Diversas áreas Verificar a proposta da 

LDO relativa à Câmara 

Municipal de Curitiba 

para o exercício seguinte 

Verificação da 

proposta de LDO para 

o exercício seguinte e 

controle da execução 

do orçamento anual 

corrente, inclusive as 

modificações 

realizadas através da 

abertura de créditos 

adicionais e 

adequação do 

conteúdo da LDO ao 

exigido na 

Constituição e LRF 

N/A Regular 

07 Mensal Diversas áreas Verificar a proposta da 

LOA relativa à Câmara 

Municipal de Curitiba 

para o exercício seguinte 

Verificação da 

proposta da LOA e 

acompanhamento / 

controle de sua 

execução; 

acompanhamento da 

programação 

financeira e do 

cronograma de 

execução mensal de 

desembolsos; e 

verificação se a LOA 

está detalhada até o 

elemento de despesa 

e se está permitindo, 

de forma genérica, 

alteração pelos 

N/A Regular 
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mecanismos da 

transposição, 

remanejamento e 

transferência, os quais 

dependem de lei 

formal específica 

08 Mensal Diversas áreas Acompanhar despesa 

com pessoal e os limites 

legais 

Acompanhamento das 

despesas com 

pessoal e a 

observância do 

cumprimento dos

limites previstos 

N/A Regular 

09 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Analisar os processos de 

pagamentos de diárias 

 Análise do controle 

realizado quanto a 

relatórios 

apresentados e outras 

documentações 

constantes em cada 

processo de 

pagamento, bem 

como a formalização 

das solicitações e a 

prestação de contas 

de diárias conforme 

Resolução 3/2014 

18 processos – 
100% 

Regular 

10 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Verificar os processos 

administrativos de 

pagamento 

 Avaliar a formalização 

dos processos quanto 

aos valores 

empenhados, teor das 

notas fiscais, atesto 

do recebedor, 

validade das certidões 

obrigatórias, 

autorização do 

ordenador da despesa 

entre outros 

documentos 

48 processos – 4% Regular 

11 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Acompanhar o registro 

da execução 

orçamentária 

Analisar o 

cumprimento das 

metas orçamentárias 

e o percentual 

executado 

dentro dos limites 

legais (art. 59 LRF e 

art. 59 VI e art. 74 

CF/88) 

100% Regular 

12 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Acompanhar os saldos 

bancários e as 

aplicações financeiras 

Conferir os saldos 

bancários de 

aplicações financeiras 

e suas apropriações. 

N/A Regular 
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13 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Verificar os balanços e 

informações contábeis 

Verificar a 

fidedignidade e 

tempestividade dos 

Registros e das 

Demonstrações 

Contábeis conforme 

Normas Técnicas e 

Princípios Contábeis. 

N/A Regular 

14 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Acompanhar as 

conciliações bancárias 

Efetuar a comparação 

do controle financeiro 

interno relativo a

movimentação 

financeira das contas 

bancárias, versus os 

lançamentos nos 

respectivos extratos 

bancários do mesmo 

período 

N/A Regular 

15 Mensal Diretoria 
Contábil 
Financeira 

Verificar o registro 

contábil da baixa dos 

bens permanentes 

inservíveis 

 Acompanhar a baixa 

e respectivo 

lançamento do 

registro contábil dos 

ativos imobilizados 

considerados 

totalmente 

depreciados e 

inservíveis 

1 processo - 100% Regular até a fase 
em que se encontra 
o PA 123/2024 no 
fechamento desse 
Relatório 

16 Semestral Diretoria de 
Patrimônio e 
Serviços 

Verificar o registro, 

controle e inventário de 

bens 

● Verificar os 

documentos relativos 

ao registro patrimonial 

e adequação dos 

registros contábeis 

dos bens 

● Verificar o registro 

de baixa patrimonial, 

contábil e 

movimentação dos 

bens 

● Avaliar os 

mecanismos de 

controle 

existentes e verificar 

“in loco”, por meio de 

amostragem, se a 

localização, 

tombamento 

e estado de 

conservação dos bens 

estão de acordo com 

o inventário 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 
 

Regular, até a fase 
em que se encontra 
o PA 641/2023 no  
fechamento desse 
Relatório 
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● Avaliar a efetividade 

dos controles internos 

concernentes aos 

bens móveis 

17 Semestral Diretoria de 

Patrimônio e 

Serviços 

Verificar o controle de 

entradas e saídas de 

materiais de consumo 

● Fazer verificação

física do almoxarifado 

● Verificar o registro e 

contabilização dos 

bens de consumo 

● Avaliar a efetividade 

dos controles internos

do almoxarifado 

● Acompanhamento 

do registro do regime 

de almoxarifado, com 

os controles de 

entrada e saída de 

materiais 

● Verificar “in loco”, 

por meio de 

amostragem, a 

quantidade, 

qualidade, 

especificações e 

validade dos materiais 

existentes 

● Verificar possíveis 

anomalias de 

consumo 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

18 Por demanda Diretoria de 
Licitações 

Acompanhar os 

processos de aquisição 

de bens/serviços e de 

alterações contratuais 

em andamento 

● Averiguação da 

existência, 

manutenção e 

adequação das 

normas e 

procedimentos para 

aquisição de bens e 

serviços, observados 

os requisitos legais 

para realização de 

licitação, inclusive os 

parâmetros para os 

casos de dispensa e 

inexigibilidade 

● Analisar os novos 

contratos e aditivos 

contratuais firmados 

pela Câmara no 

exercício corrente 

57 processos – 
100% 

Regular 

19 Por demanda Diretoria de 
Licitações 

Analisar os processos de 

aquisição concluídos 

Verificar o 

cumprimento às 

136  processos – 
100% 

Regular 
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normas, leis e prazos 

no trâmite dos 

processos de 

aquisição concluídos 

20 Por demanda Diretoria de 
Gestão de 
Recursos 
Humanos 

Verificar a atualização do 

cadastro de pessoal 

● Analisar e avaliar as 

rotinas e 

procedimentos de 

guarda documental 

● Verificar “in loco”, 

por meio de 

amostragem, se há

coerência entre a 

documentação 

funcional e a ficha, 

constantes nas pastas 

100 matrículas –
9% 

Regular 

21 Por demanda Diretoria de 
Gestão de 
Recursos 
Humanos 

Apurar os controles dos 

processos de admissão, 

exoneração e 

aposentadoria 

● Verificação da 

existência de atos em 

conformidade com as 

normas existentes 

● Verificação dos 

processos de 

aposentadorias e sua 

devida tramitação 

100 matrículas –
9% 

Regular 

22 Por demanda Diretoria de 
Gestão de 
Recursos 
Humanos 

Acompanhar os 

controles sobre 

concessões de 

vantagens pessoais 

● Manutenção de 

controle sobre 

concessão de 

vantagens pessoais, 

direitos, adicionais à 

remuneração e 

promoções 

● Verificação e 

avaliação das rotinas 

que envolvam outros 

controles afetos à 

área, tais como o 

controle de ponto, 

concessão de verbas 

de auxílio, 

indenizações, entre 

outros 

100 matrículas – 
9% 

Regular 

23 Por demanda Diretoria de 
Gestão de 
Recursos 
Humanos 

Acompanhar os 

controles dos registros 

relacionados à folha de 

pagamento 

Verificar, por meio de 

amostragem, se há 

regularidade quanto 

aos lançamentos 

realizados na folha de 

pagamento 

100 matrículas – 
9% 

Regular 

24 Anual Diretoria de 
Patrimônio e 
Serviços 

Verificar a efetividade 

dos procedimentos de 

controle de gastos com 

telefonia, energia elétrica 

Analisar se há e como 

é feito o controle de 

gastos com telefonia, 

energia elétrica e 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 
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e água água 

25 Anual Diretoria de 
Patrimônio e 
Serviços 

Verificar o 

gerenciamento e 

controle do uso da frota 

de veículos 

Avaliar os controles e 

procedimentos 

relacionados à 

utilização dos veículos 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

26 Anual Diretoria de 
Patrimônio e 
Serviços 

Verificar os controles do 

consumo de combustível 

Verificar se há 

controles de 

quilometragem e de 

autorização para 

abastecimento 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

27 Anual Diretoria de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Verificar os 

procedimentos de 

segurança física dos 

equipamentos 

Verificar a existência 

de normas e 

procedimentos de 

segurança física e 

lógica de 

equipamentos 

(hardware), sistemas 

informatizados 

(software), dados e 

informações 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

28 Anual Diretoria de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Verificar procedimentos 

de dados e informações 

Verificar se há 

políticas e normas de 

TI formalmente 

estabelecidas e se 

são aplicadas 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

29 Anual Diretoria de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Avaliar as ferramentas 

de TIC 

Avaliar a eficiência, 

eficácia e 

economicidade do 

desempenho e 

utilização das 

ferramentas de 

informática 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

30 Anual Procuradoria 
Jurídica 

Verificar a tramitação de 

processos judiciais 

● Verificação dos 

controles de 

tramitação de 

processos 

administrativos e 

judiciais; 

● Verificar e eficiência 

e eficácia dos 

controles 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 

31 Anual Procuradoria 
Jurídica 

Acompanhar os 

procedimentos de 

sindicâncias internas 

Quando houver, fazer 

o acompanhamento 

dos devidos 

processos 

Respostas da área 
responsável e 
verificação dos 
registros 

Regular 
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5. Principais Ações Desenvolvidas 
 
 
5.1 Índice de Transparência da Administração Pública – ITP 2024 
 
O Ministério Público do Estado do Paraná, através do Centro de Apoio Operacional das 

Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, como recomendação, 

estabeleceu requisitos obrigatórios que devem constar nos Portais da Transparência dos 

entes municipais, de acordo com as exigências impostas pela Lei 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pela Lei 12.527/2001 – Lei de Acesso à Informação e a 

Instrução Normativa 89/2013 TCE/PR. 

Tal recomendação vem sendo adotada pela Câmara Municipal no que se refere à 

disponibilização das informações em seu Portal da Transparência. 

Destaca-se a demanda nº. 291718, recebida do Canal de Comunicação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná TCE/PR, através da Coordenadoria de Atendimento ao 

Jurisdicionado e de Controle Social, referente  a análise preliminar da transparência 

pública dos sites oficiais e dos portais da transparência dos poderes executivos e 

legislativos municipais, em consonância com Índice de Transparência da Administração 

Pública – ITP 2024, dentro do 3º Ciclo de avaliação do Programa Nacional de 

Transparência Pública - PNTP, desenvolvido pela Associação Nacional dos Membros dos 

Tribunais de Contas - Atricon. 

Participaram do grupo de trabalho a controladora da CMC, Margarete Zimmermann 

Nakano, a diretora de Departamento de Administração e Finanças, Ana Cláudia Melo dos 

Santos e o chefe da seção de Serviço de Informação ao Cidadão, Márcio Alves da Silva, 

sob a supervisão do diretor-geral, Glauco Requião, e com a integração de todas as 

diretorias necessárias. 

A respeito do levantamento do Índice Nacional de Transparência Pública – ITP 2024, 

informamos que os dados foram postados no sistema disponibilizado pela Associação 

Nacional dos Membros dos Tribunais de Contas - Atricon no dia 10/06/2024, portanto 

dentro do prazo estipulado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Foram 

efetuados dois pedidos de reavaliação de itens que passaram por retificação: Demandas 

nº 307091 de 16/07/24 e nº 307499 de 06/08/24. 

 Em relação ao levantamento do ano anterior, várias mudanças foram instituídas, de 

forma que a Câmara Municipal buscou se adequar a todas elas. A divulgação do 

resultado nacional, conforme comunicado divulgado pela Atricon, ocorreu no dia 

13/11/2024 durante o IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas em Foz do Iguaçu-
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PR e a Câmara Municipal de Curitiba alcançou a nota 87 de Índice de Transparência e 

obteve o Nível de Transparência Elevado. 

Várias dificuldades foram encontradas em função de a Câmara Municipal de Curitiba ter 

que disponibilizar conteúdos no Portal da Transparência da Prefeitura de Curitiba, em 

cumprimento ao Decreto Federal n.º 10.540/2020 que “Dispõe sobre o padrão mínimo 

de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle – SIAFIC",  e da impossibilidade de exibir esses dados em um 

portal próprio, sendo que, algumas seções do Portal do Poder Executivo ainda não 

estavam adaptadas para o Poder Legislativo. 

 

5.2 Sistema de informações municipais / acompanhamento mensal – SIM/AM 
 

Trata-se de um sistema desenvolvido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

dividido em módulos, tendo como intuito facilitar a análise das contas públicas 

municipais, configurando-se num amplo instrumento de planejamento para a realização 

de auditorias. Cabe aos órgãos municipais a obrigação de alimentar o sistema com os 

dados solicitados dentro da janela de datas definidas. 

Na Câmara Municipal de Curitiba, as Diretorias responsáveis pela alimentação do 

SIM/AM são: 

 Diretoria de Patrimônio e Serviços - módulos de Obras, Frotas e Patrimônio; 

 Diretoria de Licitações - módulos de Licitação e Contratos; 

 Diretoria Contábil-Financeira - módulos de Tabelas Cadastrais, Planejamento e 

Orçamento, Contábil e Tesouraria.  

A abertura do Exercício foi protocolada em 03/04/2024, número 2024229725. 

Conforme consulta a cada diretoria responsável, inferiu-se que houve exatidão nos 

dados fornecidos, bem como tempestividade, uma vez que todos os prazos 

estabelecidos foram respeitados. Outrossim, através de verificação realizada por esta 

Controladoria, constatou-se o cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná – TCE/PR. 

A Controladoria, visando reforçar a tempestividade e as ferramentas de controle, 

contribuiu para a elaboração da Portaria 238/2024, que nomeia os servidores 

responsáveis pelos módulos do SIM-AM e SIAP, além de estabelecer outras providências 

relacionadas às Obrigações Municipais do Tribunal de Contas do Estado – TCE-PR.  
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5.3 Procedimentos e treinamento de gestão de contratos 
 

A Controladoria fez parte do grupo de trabalho Treinamento para Fiscais liderado pela 

Escola do Legislativo e contribuiu na elaboração do Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos. Também participou do Projeto Selo Agentes da Cidadania, um programa de 

certificação de servidores e da instituição voltado especialmente àqueles que atuam 

nas áreas de compras, licitações e gestão de contratos, de iniciativa do Ministério Público 

do Estado do Paraná e do curso in company Gestão e Fiscalização de Contratos 

organizado pela Escola do Legislativo aos servidores da Câmara Municipal. 

Estas ações são resultantes da pesquisa interna realizada em 2023 junto aos fiscais de 

contrato, conforme Relatório Semestral 2023. 

A procedimentação e a capacitação dos serviços representam um avanço significativo 

na qualidade da fiscalização e na gestão dos contratos. 

 
5.4 Leis Orçamentárias 
 

I – DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS – RÁPIDA PERSPECTIVA 

 

A Mensagem n° 47/2023, contendo a Proposta da Lei Orçamentária Anual – 

LOA, para 2024, foi encaminhada no dia 29/09/23, em observância ao disposto no artigo 

126, III, da Lei Orgânica do Município, bem como, ao que preceitua a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

A Proposta da LOA teve seu recebimento e protocolo nos termos do Diário da 

Câmara n° 11.099 de 29/09/23, enquanto a publicação das Instruções, Pareceres e 

Emendas foram publicadas no Diário Oficial da Câmara n°s 11.107 e 11.138 de 11/10/23 

e 30/11/23, respectivamente. 

As disposições regimentais atinentes à tramitação da Lei Orçamentária Anual 

foram devidamente observadas, conforme artigos 179 e 180 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Curitiba, com a elaboração de Parecer Prévio de Admissibilidade 

pela Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização (Parecer nº 00073/23 realização 

de consulta e audiência pública, prazo para apresentação de emendas e emissão de 

Parecer Terminativo (Parecer nº 00094/23). 

As consultas públicas foram realizadas pela Prefeitura Municipal de Curitiba e pela 

Câmara Municipal de Curitiba, conforme respectivos Relatórios de Consulta Pública 
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publicados no Sistema de Proposições Legislativas n° 013.00006.2023 e a Audiência 

Pública para apresentação dos dados foi realizada em 31/10/23. 

Todos os procedimentos internos da Câmara foram devidamente registrados no 

Sistema de Proposições Legislativas, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 

de Curitiba e no Portal da Transparência da Câmara Municipal. 

Após os trâmites regimentais, o orçamento global para o exercício financeiro de 

2024 foi aprovado através da Lei Municipal n° 16.275, de 19 de dezembro de 2023, 

publicada no D.O.M. n° 236 – suplemento 1, na mesma data. 

A fixação da despesa e a estimativa da receita para o exercício está quantificada 

em R$ 11.290.000.000,00, divididos em R$ 9.346.717.000,00 relativos ao Orçamento 

Fiscal e R$ 1.943.283.000,00 referente a Seguridade Social. 

Já a destinação orçamentária para a Função Legislativa, para o exercício 

financeiro de 2024, ficou autorizada em R$ 195.000.000,00 (Cento e noventa e cinco 

milhões de reais). 

A distribuição dos recursos por categoria econômica, destinados ao orçamento do 

Legislativo ficou consignado da seguinte forma: 

 

CATEGORIA ECONÔMICA      VALORES 

 Despesas Correntes 191.650.000,00     

 Despesas de Capital     3.350.000,00        

 

A estimativa das receitas feita através da Receita Corrente Líquida – RCL, 

mediante as respectivas memórias de cálculo, foi encaminhada à Câmara Municipal de 

Curitiba por meio do Ofício nº 298/2023 – EM, publicado no Sistema de Proposições 

Legislativas (Proposição nº 013.00006.2023) em cumprimento do prazo de 30 (trinta) 

dias anteriores ao envio da proposta orçamentária, previsto no § 3º, do artigo 12, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

O Programa de Trabalho da Lei Orçamentária Anual está compatível com as 

orientações da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 e com os objetivos setoriais e 

prioridades do Plano Plurianual, conforme Pareceres nº 00073/23 e 00094/23 da 

Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 

O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, foi estabelecido através do 

Decreto n° 2421, publicado no D.O.M. n° 236, suplemento 1, em 19/12/23, e as despesas 

estão demonstradas com a devida classificação orçamentária conforme o anexo da Lei. 
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que dispõe sobre as orientações para 

a elaboração do Orçamento para 2024, recebeu o n° 16.185, e foi publicada em 29 de 

junho de 2023, no DOM n° 120. Inicialmente, foi realizada audiência pública para 

discussão e elaboração da LDO no dia 05 de junho de 2023, às 09 horas. A Lei n° 16.274, 

de 19/12/2024, publicada no DOM 236, produziu alterações em alguns programas da Lei 

n° 16.185/23. 

Todos os procedimentos, externos e internos, relativamente às competências, 

atribuições e prazos foram atendidos nos termos regimentais da Lei Orgânica do 

Município e das respectivas normas regentes da matéria. 

O Plano Plurianual – PPA, foi estabelecido através da Lei n° 15.926, de 13 de 

dezembro de 2021, publicado no DOM n° 236, em cumprimento ao disposto no § 1° do 

art. 165 da Constituição Federal e no inciso I do § 1° do art. 125 da Lei Orgânica do 

Município de Curitiba, estabelecendo para o período de 2022 a 2025, os programas com 

os seus respectivos objetivos, indicadores, recursos e principais iniciativas. 

 

II – PROGRAMA DE TRABALHO 

 

O Programa de Trabalho definido para o exercício de 2024 estava assim elaborado: 

 

Especificação Projeto Atividade Total 

Aquisição e reposição de 
equipamentos e material 
permanente 

400.000,00 ,00 400.000,00 

Execução de reformas e 
melhorias nos próprios do 
Legislativo 

2.450.000,00 ,00 2.450.000,00 

Construção ou ampliação 
da Sede do Poder 
Legislativo 

500.000,00 ,00 500.000,00 

Manutenção da estrutura 
funcional 

 109.895.000,00 109.895.000,00 

Manutenção das 
atividades político- 
parlamentares 

 81.755.000,00 81.755.000,00 

Totais 3.350.000,00 191.650.000,00 195.000.000,00 
Fonte: página 349 da Lei n° 16.275/23 – LOA 
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III – DAS METAS PROJETADAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Destaca-se, pela importância, o estabelecimento das Metas e Prioridades atinentes à 

Câmara, relativamente ao exercício de 2024, cujos objetivos buscarão ser atingidos ao 

término do exercício financeiro, conforme segue: 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

OBJETIVO 

METAS (*) 

QUANT/QUALIT. 

 

VALOR ORÇADO 

Ação 1158 – Aquisição e 
reposição de 
equipamentos e mat. 
permanente 

Equipamentos e 
materiais 

210 400.000,00 

Ação 1159 – execução de 
reformas e melhorias nos 
próprios 

Reformas e 
melhorias 
executadas/metro 
quadrado 

11.230 2.450.000,00 

Ação 1210 – Construção 
ou ampliação da sede do 
Poder Legislativo 

Edificação 
construída/metro 
quadrado 

4.000 500.000,00 

Ação 2203 – manutenção 
estrutura funcional 

Estrutura dos 
departamentos 
mantidas 

4 109.895.000,00 

Ação 2204 – manutenção 
das atividades político-
parlamentares 

Estrutura dos 
gabinetes mantidas 

39 81.755.000,00 

(*) fonte: Anexo I – das metas e prioridades da Administração Municipal – Lei n° 16.185/23 – L.D.O 

 

A Lei que estabeleceu o Plano Plurianual – PPA, para os anos de 2022 a 2025, recebeu 

o n° 15.926, publicada no D.O.M. n° 236, em 13 de dezembro de 2021. 

Destaca-se, do Plano Plurianual, as seguintes situações relativamente à Câmara 

Municipal de Curitiba: 

a- Objetivo do Programa – viabilizar o cumprimento da Missão da Câmara Municipal de 

Curitiba, qual seja representar o cidadão curitibano e defender os interesses da 

sociedade, elaborando e fiscalizando o cumprimento das leis e os atos do Poder 

Executivo, buscando o fortalecimento da democracia e o desenvolvimento de nossa 

Cidade com justiça social e sustentabilidade. 

b- Propósito organizacional – trabalhar incansavelmente para contribuir com a 

transformação positiva de nossa sociedade e fortalecimento da democracia. 

c- Objetivos setoriais 

c.1 – Legislação e Fiscalização 

 Produzir normas que atendam às demandas sociais, políticas e 
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econômicas da cidade e dos cidadãos; 

 Implantar modelos e processos para aprimorar o monitoramento da 

execução das políticas públicas da cidade de Curitiba. 

c.2 – Administração e Gestão 

 Aprimorar os mecanismos de planejamento, gestão e monitoramento das 

ações e projetos da Câmara Municipal; 

 Modernizar os sistemas e modelos de gestão administrativa e financeira; 

 Valorizar e fortalecer o papel e a atuação do servidor; 

 Promover o aprimoramento constante da estrutura física da Câmara 

Municipal. 

c.3 – Formação e Cidadania 

 Promover a capacitação e o aperfeiçoamento continuado dos servidores; 

 Implantar e aprimorar constantemente mecanismos e programas que 

viabilizem e estimulem a participação social; 

 Promover a recuperação, preservação e a divulgação da memória histórica 

da Câmara Municipal. 

d- Resumo do Plano de Ação – O Programa Legislativo Municipal contempla dois eixos 

de atuação, sendo um voltado ao público interno do Órgão, e outro voltado ao público 

externo. No eixo interno, o órgão planeja a qualificação de suas estruturas físicas por 

meio de reformas, ampliações e/ou construções que atendam às demandas atuais e 

futuras para o funcionamento administrativo, legislativo e parlamentar da Câmara 

Municipal. Planeja, ainda, a implantação de projetos que promovam a qualificação e o 

empoderamento do servidor em prol do desenvolvimento do sentimento de 

pertencimento, permitindo o alcance de melhores resultados no trabalho prestado e na 

qualidade de vida de cada indivíduo que integre o órgão legislativo. Serão desenvolvidas, 

ainda, ações de aprimoramento tecnológico mantendo o Poder Legislativo de Curitiba 

como referência para outros municípios nos aspectos de gestão administrativa e 

tramitação legislativa. Por fim, a Câmara manterá, de forma complementar o Plano 

Plurianual, seu Planejamento Estratégico Decenal, contendo as principais estratégias de 

cada setor para mitigação dos riscos e dificuldades levantados nas análises situacionais 

do órgão, bem como para fortalecer os elementos de destaque e relevância no 

funcionamento institucional. 

Já em relação ao eixo externo, pretende-se o aprimoramento constante da atuação 

legislativa dos parlamentares, e o fortalecimento e a ampliação da participação social 
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nas sessões plenárias, audiências e consultas públicas, ressignificando o papel do Poder 

Legislativo na vida do cidadão. Planeja-se, ainda, a preservação histórica e a divulgação 

da memória da Câmara Municipal, dando ênfase à fundação da cidade de Curitiba e à 

relevância dos debates realizados ao longo da história do município e que contribuíram 

para a relevância política e para a qualidade de vida da cidade. Através da Escola do 

Legislativo, serão realizadas ações que permitam o entendimento e a valorização do 

conceito de cidadania e democracia pelos cidadãos, contribuindo com a participação 

social na vida política da cidade. 

e- Prioridades 

e.1 – reforma e aprimoramento das instalações existentes no legislativo municipal; 

e.2 – construção ou ampliação da sede do Poder Legislativo para atendimento 

das demandas atuais e futuras do órgão; 

e.3 – reorganização da Controladoria do Legislativo, para contemplar a criação e 

implantação do Programa de Compliance e integridade do Legislativo Municipal; 

e.4 – Reestruturação do Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal 

de Curitiba, visando ao reconhecimento e ao fortalecimento da atuação do 

servidor; 

e.5 – Desenvolvimento de estudos e iniciativas para reforçar o quadro de 

servidores devidamente qualificados para o atendimento pontual ou contínuo das 

demandas do Legislativo Municipal; 

e.6 – Planejamento para recomposição do quadro funcional em razão de 

aposentadorias e abandono da carreira; 

e.7 – Manutenção da atualização e evolução tecnológica dos equipamentos e 

softwares da Câmara Municipal; 

e.8 – Desenvolvimento, regulamentação e aplicação de novos modelos de 

trabalho, como o trabalho remoto, otimizando a realização das atividades e a 

utilização dos recursos públicos; 

e.9 – Ampliação da atuação da Escola do Legislativo para estimular e fortalecer a 

qualificação dos servidores e desenvolver a formação cidadã da sociedade;

e.10 – Ampliação da participação popular através de Audiências e Consultas 

Públicas, da manutenção da transmissão das sessões e audiências por meio 

online e da implantação de programas que promovam a descentralização da 

atuação legislativa; 

e.11 – Reorganização do Serviço de Informação ao Cidadão e da Ouvidoria do 
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Legislativo, unificando o atendimento do cidadão em uma central única; 

e.12 – Implementação de projeto visando à recuperação, conservação e 

divulgação da memória histórica da Câmara Municipal de Curitiba; 

e.13 – Requalificação do Sistema de Proposições Legislativas para facilitar a 

compreensão e o uso pelos cidadãos; 

e.14 – Desenvolvimento e veiculação de campanhas e ações de comunicação 

visando à aproximação entre a Câmara Municipal e a sociedade, bem como à 

compreensão quanto ao papel do Poder Legislativo Municipal. 

f- Visão Organizacional – Ser reconhecida nacionalmente, até 2031, pela excelência 

em sua atuação legislativa independente, transparente e com ampla participação dos 

cidadãos. 

g- Ações Orçamentárias – Programa Legislativo Municipal - 0008 

Ação Descritivo Unidade Oportunidade 

1158 Aquisição e reposição de equipamentos e 

material permanente 

 

CMC 

 

e.7 prioridade 

1159 Execução de reformas e melhorias nos 

próprios do legislativo 

 

CMC 

 

e.1 prioridade 

1210 Construção ou ampliação da sede do Poder 

Legislativo 

 

CMC 

 

e.2 prioridade 

2203 Manutenção da estrutura funcional do Poder 

Legislativo 

 

CMC 

d - resumo plano de ação 

2204 Manutenção das atividades político- 

parlamentares 

 

CMC 

d - resumo plano de ação 

2206 Manutenção da Escola do Legislativo CMC d - resumo plano de ação 

 

h- Recursos 

Tipo/Categ. Econômica Valor para 2022 Valor 2024 - 2025 

Despesas correntes 148.228.000,00 506.653.000,00 

Despesas de Capital 8.500.000,00 45.000.000,00 

Valor Global   708.381.000,00 
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IV – ANÁLISES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024 

 A norma que orienta os procedimentos para a execução orçamentária está 

estabelecida na Lei Federal n° 4.320/64, além da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 

Complementar n° 101/2000.  Os orçamentos públicos possuem regramento 

particularizado a fim de atender ao princípio da legalidade da despesa, uma vez que 

somente se pode executar a despesa pública a partir da sua autorização legislativa. Por 

óbvio, que concorrem também para que a despesa pública se revista da legalidade, 

outras normativas disciplinadoras, que devem ser observadas integralmente sob pena 

de precipitar o ordenador da despesa em crime de responsabilidade. 

 Neste mesmo sentido, as Leis Orçamentárias – PPA, LDO e LOA – se constituem 

as normativas decorrentes daquelas inicialmente citadas, pois que estas é que dão a 

forma local aos princípios que regem a matéria, a partir da Constituição Federal. 

 Para além das normativas citadas, não se podem desconsiderar, quanto à 

contabilização dos atos e fatos contábeis, as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público, estatuídas pelo Conselho Federal de Contabilidade, além 

daquelas disciplinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, enfeixadas no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e o Manual de Demonstrativos Fiscais 

(MDF). 

 

5.4.1 Da Execução Orçamentária   

 

a) Da Receita 

 Os duodécimos mensais foram repassados integralmente pelo Município até os 

prazos estabelecidos na Constituição Federal. O valor do duodécimo para o exercício é 

de R$ 16.250.000,00, devendo perfazer ao longo do ano o valor global de 

R$ 195.000.000,00. Este valor, atendeu as necessidades orçamentárias do Legislativo, 

conforme programado. Considerando as outras receitas, substancialmente aquelas 

produzidas pelas aplicações financeiras e o cancelamento de Restos a Pagar, o valor 

acumulado no período totalizou R$ 199.269.385,59. Além do valor orçamentário 

consignado para o exercício, soma-se o valor das receitas produzidas pela aplicação 

financeira de R$ 2.701.489,76 e o cancelamento de Restos a Pagar no valor de 

R$ 1.567.895,83. 
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b) Da Despesa 

 

           A despesa foi executada dentro dos limites normativos estabelecidos pelas leis 

orçamentárias, sem ocorrências importantes no período. Atendendo ao princípio de 

normalidade na execução, como tem ocorrido nos períodos precedentes, nenhuma 

intercorrência importante foi observada ao longo da execução. 

           Convém destacar que a análise fiscalizatória da execução orçamentária, nos seus 

diversos aspectos, se faz mediante a eleição de amostra significativa dentro do universo 

conhecido, atendendo a critério razoável a fim de que se possa conferir, em caráter mais 

geral, convicção sobre a regularidade dos procedimentos executados nos sistemas de 

execução verificados. 

 

5.4.2. Alterações Orçamentárias 

 Neste período não ocorreram alterações orçamentárias modificativas da proposta 

inicial, apenas as de caráter suplementar, conforme descritas na tabela abaixo. 

 

5.4.3. Conciliações Bancárias e Disponibilidades 

 As conciliações bancárias são realizadas regularmente e não registram nenhum 

evento inconsistente com os movimentos financeiros realizados, o que denota total 

controle da área sobre as contas bancárias ativas. 

 São duas as instituições financeiras onde a Câmara possui contas movimentáveis, 

que é o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal, tendo os recursos financeiros 

movimentados exclusivamente em bancos oficiais, conforme preconiza o § 3° do artigo 

164 da Constituição Federal. 

 Os recursos financeiros disponíveis estão regularmente aplicados a fim de se 

obter rendimentos, conforme preceituam as orientações emanadas da Corte 

Fiscalizatória – TCE/PR. As movimentações financeiras são realizadas mediante 

autorização própria da Administração aos responsáveis da área, dentro de limites 

estabelecidos. 

 Os saldos financeiros registrados nas respectivas contas bancárias da Caixa 

Econômica Federal e do Banco do Brasil, registram valor de R$ 7.276.123,97, o que 

equivale a reserva financeira, para fazer frente aos Restos a Pagar provisionados para 

resgate no exercício financeiro de 2.025. 
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5.4.4. Registros Contábeis 

 

 Os registros contábeis são efetuados atendendo à cronologia dos fatos, conforme 

preconizam as normas aplicáveis à matéria. 

 As receitas são reconhecidas pelo regime de caixa e as despesas pelo regime de 

competência, conforme preceitua a Lei Federal n° 4.320/64. Na amostra selecionada não 

se observou nenhuma inconsistência quanto aos registros contábeis das operações 

lastreáveis. 

 O encerramento dos demonstrativos contábeis mensais é efetuado em média 

vinte dias após o término do mês de competência. Este é o tempo necessário para a 

apuração e lançamento das provisões sobre folha e encargos, atualização de contratos, 

eventuais apropriações de receitas, conciliações bancárias e outras necessidades 

corriqueiras do Setor. Este tempo é considerado razoavelmente adequado para o nível 

de atividade da Instituição. 

 Tendo em vista a implantação do Sistema SIAFIC, pelo Município, também 

adotado pela Câmara, nos meses de janeiro e fevereiro, observou-se um atraso nos 

procedimentos, tendo em vista a migração de dados a serem acolhidos, uma vez que 

eles dependiam de ação pontual e mecânica em cada conta, pois o sistema não 

acessava automaticamente os saldos do ano anterior. 

 O sistema integrativo dos dados – SIAFIC -, em alguns momentos têm produzido 

certa dificuldade na consolidação das informações, contudo, em boa dose, se deve à 

necessidade de ajustes naturais do sistema que tem suprido as necessidades formais e 

legais junto à Corte de Contas. 
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5.4.5. Movimentação Orçamentária – Créditos Suplementares 

 Neste período de referência foi baixado pela Administração diversos atos a fim de 

fazer pequenos ajustes orçamentários para melhor adequar a execução. Os dados são 

os seguintes: 

Documento Data Valor 

Ato n° 79 16/04/2024 500.000,00 

Ato n° 83 23/04/2024 600.000,00 

Ato n° 98 21/05/2024   40.000,00 

Ato n° 102 04/06/2024   50.000,00 

Ato n° 142 14/08/2024 100.000,00 

Ato n° 210 19/11/2024 2.795.000,00 

Ato n° 241 06/12/2024 50.000,00 

 

 Todos os atos baixados se referem a créditos suplementares, ou seja, não 

modificaram a proposta orçamentária original no seu valor global. 

 Tendo por base o quadro demonstrado no item II acima, onde estão estabelecidas 

as metas e prioridades da Administração para o exercício, temos o seguinte quadro 

sintético da execução orçamentária em 2024: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

OBJETIVO 

VALOR 

ORÇADO 

VALOR 

EXECUTADO 

Ação 1158 – Aquisição e 
reposição de equip. e mat. 
permanente 

Equipamentos e 
materiais 

900.000,00 749.639,52 

Ação 1159 – execução de 
reformas e melhorias nos 
próprios 

Reformas e melhorias 
executadas/m² 

1.000.000,00 ,00 

Ação 2203 – manutenção 
estrutura funcional 

Estrutura dos 
departamentos mantidas 

110.890.000,00 98.988.272,19 

Ação 2204 – manut. das 
atividades político-
parlamentares 

Estrutura dos gabinetes 
mantidas 

82.210.000,00 77.271.282,99 

 
TOTAL GERAL 

 

- 
195.000.000,00 177.009.194,70 

 

           Os dados acima revelam que cerca de 90,77% do orçamento foi executado nos 

meses de janeiro a dezembro/24, com bastante prevalência no primeiro mês em face da 

necessidade do empenhamento integral para o exercício nos saldos contratuais. De 
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maneira geral, considerando-se o período em análise, pode-se concluir que o percentual 

de execução está um pouco distante do valor inicialmente projetado. 

           A Ação 1210-Construção/ampliação da sede do poder legislativo foi integralmente 

transferida para a Ação 1158-Aquisição e reposição de equipamentos e material 

permanente, cujo valor apropriado inicialmente era de R$ 500.000,00. Com o acréscimo, 

a Ação 1158 ficou com valor projetado de R$ 900.000,00. Com a extinção da Ação 1210 

foram canceladas as 4.000 unidades de metas projetadas. 

 Quanto às Despesas de Capital (Ação 1158) observa-se que houve uma certa 

elevação na sua execução ao final do exercício. No período atingiu apenas 83,29% do 

valor projetado. 

 Importante observar que este exercício demarca o fim do período da legislatura, 

coincidente também com o fim do período da atual gestão institucional. Neste aspecto, 

necessário considerar o que dispõe, em particular, a Lei de Responsabilidade Fiscal – 

Lei Complementar n° 101/2000 – naquilo que prescrevem os artigos 21, 22 e 42, com 

especial destaque para este último, que prevê a necessidade de reserva financeira para 

fazer frente aos compromissos financeiros assumidos e não pagos durante o exercício. 

Neste sentido, o valor inscrito em Restos à Pagar é de R$ 6.549.428,53.  Em cotejo com 

as disponibilidades acima referidas e consignadas no Balanço Patrimonial, observa-se 

que o valor reservado é suficiente para atender à norma referida. 

 Para além dos valores mais significativos dos gastos, que em face da 

peculiaridade das ações legislativas são com salários e subsídios parlamentares, há uma 

despesa de caráter compulsória, cujo valor expressivo, é com o Aporte para Cobertura 

do Déficit Atuarial do FPPS. Durante o exercício, o valor do aporte totalizou 

R$ 16.853.021,43. Decorrente de ajuste normativo estabelecido em 2017, o valor do 

pagamento é repassado ao município como quota mensal fixa. Este valor refere-se à 

quota parte do Legislativo para recompor o cálculo atuarial do Fundo Previdenciário, 

então ajustado. 

 A avaliação das metas para o exercício indicou déficits nas respectivas 

execuções, tanto nos seus quantitativos como também nos valores financeiros. Verdade 

é que naquelas mais significativas, que de fato representa a vocação institucional, elas 

foram executadas, vide ações 2203 e 2204. 
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ESPECIFICAÇÃO 

 

OBJETIVO 

METAS 

PREVISTAS 

METAS 
EXECUTADAS 

VALOR 
ORÇADO 

VALOR 
EXECUTADO 

Ação 1158 – 
Aquisição e 
reposição de 
equipamentos e mat. 
permanente 

Equipamentos e 
materiais 

 
210 

 
336 900.000,00 (*)418.477,91 

Ação 1159 – 
execução de 
reformas e melhorias 
nos próprios 

Reformas e 
melhorias 
executadas/metro 
quadrado 

 
11.230 

 
4776 1.000.000,00 

 
(*)331.161,61 

Ação 2203 – 
manutenção 
estrutura funcional 

Estrutura dos 
departamentos 
mantidas 

 
4 

 
4 110.890.000,00 98.988.272,19 

Ação 2204 – 
manutenção das 
atividades político-
parlamentares 

Estrutura dos 
gabinetes mantidas 

 
39 

 
39 82.210.000,00 77.271.282,99 

(*)  para fins de aferição  dos quantitativos das metas executadas, neste demonstrativo, foram separadas por ação, ainda que no 
resumo da execução orçamentária não foram atribuídos valores financeiros à ação 1159 – execução de reformas  e melhorias nos 
próprios, tendo sido englobados integralmente na ação 1158 – Aquisição e reposição de Equipamentos e mat. permanente, cuja 
totalização resultou em R$ 749.639,52.   
 
 

 Destaca-se que os procedimentos orçamentários e financeiros internos aplicados 

à execução da despesa e da receita são feitos em estrita observação das normas 

aplicáveis à contabilidade, mediante sistema eletrônico de dados (SPAE) e SIAFIC, 

capazes de serem consistidos a qualquer momento, bem como, permitem sejam 

sustentados por relatórios transmitidos ao Tribunal de Contas do Estado, disponibilizados 

no Portal da Transparência e consolidados com o Executivo Municipal. 

 Os procedimentos internos eletrônicos permitem avaliar a segurança operacional 

das transações e os servidores envolvidos no processo orçamentário-financeiro 

obedecem à adequada segregação de funções. Os fluxos processuais estão orientados 

pela Instrução Normativa n° 02/23 e consistidos mediante processo eletrônico. 

 Necessário destacar que o índice que mede o comprometimento das despesas 

em relação ao percentual máximo de 6% possível de ser atingido com a Despesa Total 

de Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida, no período móvel de 12 meses, ficou em 

1,14%, o que confere tranquilidade à Administração quanto ao controle das despesas 

globais de pessoal. 

 No mesmo sentido, o índice que mede o comprometimento dos gastos com a 

Folha de Pagamento, incluído os subsídios dos parlamentares e excluído os gastos com 

inativos, que no máximo poderá alcançar 70% do somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos art. 158 e 159 da CF, efetivamente 

realizadas no exercício anterior, conforme preconiza a Emenda Constitucional n° 25, 

ficou em 34,44%, no exercício de 2024.  Este percentual, também indica controle sobre 

as despesas da folha e subsídio dos parlamentares, já que estão em níveis bastante 
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confortáveis, uma vez que os principais grupos de despesas do Legislativo se situam 

exatamente nesta estrutura orçamentária. 

 Tendo em vista as sobras orçamentárias no valor de R$ 17.901.805,30, que foram 

revertidas integralmente ao Município, será sempre oportuno estabelecer metas 

orçamentárias adequadas às reais necessidades do Legislativo, evitando-se, desta 

forma, que recursos financeiros trafeguem de uma para outra estrutura de poder 

desnecessariamente.  É sabido que a peça orçamentária também é um instrumento de 

planejamento e é neste sentido que se deve buscar a real representação das 

necessidades através deste mecanismo. Em regra, a Corte de Contas têm se 

manifestado que as diferenças orçamentárias, sobretudo em relação ao déficit, não 

ultrapassem o percentual de 5%. 

 Em linhas gerais, não se vislumbram fragilidades no processo de execução 

orçamentária, em seus princípios normativos, mesmo que em certos procedimentos, 

observa-se relativa autonomia das unidades envolvidas nos respectivos trâmites, a 

exemplo da abertura de processos de pagamentos, aquisições e aplicações financeiras. 

 As verificações realizadas tiveram por base amostra considerada adequada para 

sustentar a opinião aqui expressa, contudo, não elidem responsabilidades por fatos não 

detectados quando da análise. 

 Por fim, importante destacar que as verificações empreendidas na execução 

orçamentária da Câmara Municipal de Curitiba não abarcaram aspectos de gestão de 

resultados, levantamento de custos ou conveniências decididos pela Alta Administração 

na aplicação financeira, antes, só se detiveram quanto aos aspectos formais e legais. 

 Das atribuições que foram observadas neste exercício destaca-se o 

acompanhamento quanto ao cumprimento do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária 

Anual, acompanhamento quanto à abertura de créditos adicionais, verificação quanto ao 

atendimento aos índices constitucionais com as despesas de pessoal, acompanhamento 

quanto ao atingimento das metas estabelecidas, consistência dos registros contábeis 

através dos sistemas e demonstrativos legais publicados, verificação das conciliações 

bancárias e as respectivas aplicações dos recursos financeiros. 

 Registra-se que no período a que se refere esta análise – janeiro a dezembro – 

não é conhecido nenhum mecanismo instaurado pela Administração com vistas a apurar 

desfalques ou desvios financeiros na instituição ou outro ato que possa ensejar mácula 

nos procedimentos orçamentários executados. 
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 Conclui-se que a execução orçamentária, em seus aspectos mais importantes, se 

deu em nível de normalidade, não ensejando nenhuma ação de investigação mais 

aprofundada. 

 
Síntese das avaliações 
 

Procedimentos Realizados  Avaliação  
Adequação da LOA ao PPA e à LDO  

Diretrizes contidas na LDO Regular 
Ações e programas do PPA previstos para o período Regular 

Execução Orçamentária  
Programação financeira e congelamento de dotações Regular 

Alterações Orçamentárias  
Créditos Suplementares Regular 
Créditos Especiais Regular 
Créditos Extraordinários Regular 

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo  
Apropriação contábil da Despesa Regular 
Limite de Gastos (Máximo 6%) Regular (1,14%) 

Limites Constitucionais  
Gastos do Poder Legislativo (máximo de 4,5%) Regular (2,80%) 
Folha de pagamento da Câmara (máximo de 70%) Regular (34,44%) 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas  
Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) 
com os sistemas da entidade, como por exemplo as demonstrações 
contábeis e os relatórios de execução orçamentária (RREO) e gestão fiscal 
(RGF) 

 
 

Regular 

 
 
 
5.5. Processos de adiantamentos de diárias 
 
A Controladoria auditou os processos de regime de adiantamento relativos às diárias 

pagas aos Vereadores e Servidores da Câmara para custeio de despesas de viagens. 

A análise dos processos correspondentes às diárias pagas foi realizada com base nas 

disposições da Resolução n.º 03/2014 e IN 03/2023 que estabelecem as normas para o 

custeio de despesas de viagem. 

Foram realizadas 18 solicitações e respectivas prestações de contas no ano de 2024. 

Pelos processos analisados por esta Controladoria, observou-se que as áreas vêm 

realizando bom controle sobre a prestação de contas de diárias para as despesas de 

viagens. 
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5.6. Procedimentos de liquidação de despesas e pagamentos 
 

De acordo com o plano de trabalho da Controladoria foram selecionados para análise, 

por amostragem, os processos administrativos de pagamentos a seguir descritos. 

Foram auditados a formalização dos processos quanto aos valores empenhados, teor 

das notas fiscais, atesto do recebedor, autorização do ordenador da despesa entre outros 

documentos. 

As inconformidades encontradas nos processos de pagamento foram relativas a erros 

materiais e outras incorreções não significativas que não maculam o teor dos atos dos 

processos, porém que demandam atenção pelas áreas responsáveis para as quais 

recomendou-se a correção e maior atenção no tocante a aspectos formais dos processos 

administrativos. 

 

 

5.7. Verificação do registro contábil da baixa dos bens permanentes inservíveis 
 

Foram verificados os registros da baixa dos bens inservíveis, por meio da conferência do 

Processo administrativo nº 00123/2024 SPAE referente ao trabalho da Comissão 

Especial de Avaliação e Baixa de Bens Permanentes, no primeiro semestre. 

Embora a baixa de bens do Primeiro Lote de 2024 no SGP – Bens Móveis foi efetuada 

no dia 08 de maio de 2024, continua pendente os lançamentos da baixa contábil 

respectiva. Conforme a Diretoria Contábil-financeira, as informações contidas no 

relatório gerado pelo SGP – Bens Móveis e repassado para a referida Diretoria são 

insuficientes.  Foi solicitada a Requisição de Melhoria nº 241551 junto ao ICI -Instituto 

das Cidades Inteligentes no dia 14 de maio de 2024 solicitando que o relatório de baixa 

gerado pelo SGP – Bens Móveis tenha as informações necessárias para que seja 

possível efetivar a baixa contábil. 

Até o fechamento deste relatório o PA 00123/2024 estava pendente de baixa contábil 

dos bens permanentes inservíveis e de Relatório Final da Comissão. 

 
5.8. Verificação do registro, controle e inventário de bens   
     

A verificação teve como objetivo a análise dos controles exercidos pelo Setor de 

Patrimônio no tocante aos registros patrimoniais em todos os seus aspectos, através do 

exame de documentos e relatórios e, o confronto dos mesmos frente à realidade fática. 
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O resultado de tal verificação só foi possível à partir do segundo semestre do ano de 

2024 em função do tempo demandado pela Comissão Provisória de Inventário 

Patrimonial para a conclusão de suas atividades e apresentação de relatório 

circunstanciado. 

O controle e inventário de bens referentes ao exercício de 2023, realizado 

excepcionalmente pela Comissão Provisória, teve início no segundo semestre de 2023 

e seu final no primeiro semestre de 2024 com a apresentação do relatório e documentos 

complementares. 

Conforme Portaria nº 213 de 30 de outubro de 2023 e Relatório contidos no Processo 

Administrativo n.º 00641/2023, a Comissão Provisória de Inventário Patrimonial - CPIP, 

ficou responsável pela realização da conferência física de todos os bens móveis e 

imóveis deste Legislativo, permitindo o ajuste dos dados escriturais com o saldo físico 

do acervo patrimonial, a identificação da condição dos bens e necessidade de 

manutenção e reparos. 

Após realização das atividades da CPIP, obteve-se o seguinte resultado em relação ao 

quantitativo geral de bens ativos da Câmara Municipal de Curitiba: 

 

Descrição                      Quantidade 

- Total de Bens Ativos          9123 

- Total de Bens Tombados no Exercício          703 

- Total de Bens Baixados no Exercício          576 

- Total de Bens Não Inventariados/Não Localizados ou Em Inventário   1265 * 

* considerando o relatório inicial e seus complementos 

 

O relatório também sugeriu melhorias em relação às práticas de controle e manutenção 

dos bens patrimoniados. 

Após a análise do relatório inicial, seu complemento e demais documentos, bem como o 

resultado de reuniões suplementares, tem-se o seguinte desfecho: 

Considerando o resultado de 1.265 bens não inventariados e/ou não localizados ou em 

inventário, nos anos de 2019 à 2023, bem como a inconsistência na manutenção dos 

valores atualizados dos mesmos, conforme destacado no relatório apresentado e outros 

documentos, conclui-se que as ações e os controles não se demonstraram suficientes 

para resguardar tanto as informações quanto o patrimônio da Câmara Municipal em sua 

totalidade. Necessário, então, um maior rigor e frequência nos levantamentos 
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patrimoniais, adoção de relatório de bens por área/ambiente com a devida confecção de 

termo de responsabilidade atualizado, assinado pelo responsável pela área a qual se 

encontram para que, em caso de desaparecimento ou depredação de algum bem 

permanente, seja possível responsabilizar quem de direito. Manter atualizado o valor 

presente dos bens, levando em consideração sua depreciação ao longo do tempo, para 

que se possa levantar, com precisão, o valor de cada um quando da baixa, depredação 

ou desaparecimento. 

Quanto aos bens não inventariados, sugere-se que os responsáveis por tal atividade 

sejam advertidos da necessidade de se agir tempestivamente para evitar esquecimentos 

e descontrole. Cursos devem ser ministrados para instruir sobre métodos e práticas 

necessárias ao bom controle de bens, bem como esclarecer quanto às 

responsabilidades em relação à manutenção dos mesmos. 

As baixas de bens inservíveis devem ser feitas com a frequência que impeça o acúmulo 

dos mesmos em depósitos e/ou a canibalização destes, descaracterizando-os e 

impedindo suas identificações. 

Quanto aos empregados terceirizados, responsáveis por transportar, instalar ou 

recuperar os bens móveis, estes devem sempre estar acompanhados de servidor da 

área de patrimônio que terá a responsabilidade de registrar as movimentações e 

resguardar a integridade dos mesmos, produzindo um relatório circunstanciado a cada 

atividade realizada, além de atualizar a base da dados de controle da lotação dos bens, 

bem como atualizar o termo de responsabilidade, quando for o caso, junto ao 

responsável pela área de lotação. 

A Conlegis fez uma Recomendação de controle interno ao Gabinete da Presidência 

referente à baixa de bens extraviados ou danificados (PA 641/2023). Anexo I. 

 

5.9. Verificação do controle de entradas e saídas de materiais de consumo 
 
A verificação teve por objetivo avaliar os controles internos mantidos pela mesma quanto 

a entrada e saída de materiais de consumo, bem como verificação física do almoxarifado, 

registro e contabilização dos bens de consumo, efetividade dos controles internos e 

verificação “in loco”, por meio de amostragem, a quantidade, qualidade, especificações 

e validade dos materiais existentes. 

Conforme balancetes e relatórios com registros de entradas e saídas enviados 

mensalmente pela Divisão de Material e Consumo, verificou-se que não houve 

anomalias no consumo durante o primeiro semestre de 2024. 
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Ao inspecionar as instalações físicas da Divisão, constatou-se que os materiais estão 

corretamente estocados em prateleiras de aço inoxidável, madeira e pallets. O local é 

bem iluminado, ventilado e a limpeza é realizada diariamente. 

O processo de requisição de materiais é realizado através de Sistema Informatizado. 

Constatou-se, também, que todos os setores deste legislativo estão convenientemente 

cadastrados no referido sistema, possibilitando o controle dos materiais solicitados 

mediante criteriosa análise de consumo mensal através de fichas informatizadas. 

Os pedidos de materiais são realizados pelas unidades setoriais por meio de link 

disponível na intranet, cujo acesso é permitido com a utilização de senha, por usuário 

competente. 

O atendimento dos pedidos se dá após a verificação de disponibilidade do material, 

assim como da quantidade solicitada. Em seguida inicia-se o trabalho de separação, 

conferência e disponibilização dos materiais. 

Os relatórios quantitativos estão disponíveis para consulta na intranet, no link 

“Almoxarifado e logística”. 

Na conferência física, por amostragem, foram verificados itens aleatórios, sendo estes 

definidos no momento da auditagem, todos os itens verificados no sistema 

correspondiam às marcas e quantidades no estoque físico. 

Após a análise dos relatórios e o confronto dos mesmos frente ao estoque na Divisão de 

Material de Consumo, constatou-se que esta divisão se encontra adequadamente 

estruturada para o exercício de suas atribuições regimentais. 

Os exames realizados no decorrer da auditoria não levantaram indícios de falhas e/ou 

irregularidades que poderiam comprometer ou causar prejuízos ao erário. 

 
 
5.10. Compras, licitações e contratos     
 
Considerando que em suas atividades de rotina a Controladoria analisa os processos 

administrativos de licitação, de dispensa, de inexigibilidade e de aditamento contratual, 

foi realizada auditoria de todos os processos disponíveis no Portal da Transparência, 

tanto daqueles em andamento como também daqueles concluídos durante o ano de 

2024 com o objetivo de verificar a necessária regularidade dos procedimentos realizados 

tendo em vista as normas administrativas e legais aplicáveis. 

Foram acompanhados todos os processos, num total de 136, via sistemas SPAE e Portal 

da Transparência. 
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Na análise dos processos acima mencionados concluiu-se que a Diretoria de Licitações 

realizou os procedimentos de acordo com as normas estabelecidas pela legislação 

vigente e constatou que os presentes processos administrativos se encontram regulares, 

ressalvados os processos nº 214/2024 e 230/2024, sobre os quais a Controladoria 

comunicou à Presidência da Câmara Municipal de Curitiba os Memorandos: 

 Memorando 29/2024-CONLEGIS de 11/09/2024 - Assunto: Descumprimento 

Fluxo da IN 02/2023; 

 Memorando 31/2024-CONLEGIS de 08/10/2024 (SPAE PA 736/2024) – Assunto: 

Inobservância do artigo 60 da Lei 4.320/64 no seguinte processo analisado: 

 Processo Administrativo nº 00214/2024 - Serviços de pronto-socorro móvel de 

emergências e urgências médicas. 

A Controladoria encaminhou para o Gabinete da Presidência a Recomendação 05/2023 

em 29/08/2024 e comunicou à Presidência da Câmara Municipal de Curitiba o 

Memorando 28/2024-CONLEGIS de 11/09/2024 (SPAE PA 787/2024) - Assunto: 

Tramitação de aditivos contratuais / recomendação de alterações na IN nº 02/2023. 

Os Memorandos 28, 29 e 31/2024, bem como as respectivas respostas da Presidência 
estão localizados no Anexo II. 
 
 
5.11. Folha de pagamento 
 
Na auditagem da Diretoria de Gestão de Recursos Humanos foram examinados os 

aspectos que envolvem a folha de pagamento dos servidores efetivos e comissionados 

e o subsídio dos Vereadores. Em tal auditagem foram analisados, por amostragem, 

matrículas dos três níveis dos servidores efetivos; básico, médio e superior, 

confrontando-os com os dados constantes nas respectivas fichas funcionais e com os 

documentos apresentados para recebimento dos benefícios e gratificações. Foram 

analisados 9% de todas as matrículas da folha de pagamento.    

Servidores efetivos matrículas:  2276, 2169, 2237, 2333, 2202, 2168, 2310, 2299, 2320, 

2316, 2136, 2144, 2120, 2161, 2275, 2214, 2109, 2307, 2271, 2314, 2329, 4400, 2117, 

2122, 4256, 2332, 2278, 4047, 2224, 2213, 2297, 2143, 2190, 2103, 2195, 2119, 2246, 

2151 e 4373. 

Servidores comissionados matrículas: 10346, 10298, 10536, 10016, 10463, 10248, 

10406, 9803, 10539, 9831, 10185, 10357, 7340, 9937, 10557, 10556, 10574, 10450, 

9387, 9757, 10592, 10655, 6856, 10643, 10625, 10634, 10518, 10249, 10191, 10494,

10449, 9361, 9671, 10603, 9844, 10520, 10323, 10302, 10124, 10448, 10475, 10141, 
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9335, 10637, 10488, 10178, 10016, 10555, 10182 e 10127. 

Vereadores matrículas: 1153, 1064, 1159, 1118, 1158, 1138, 1167, 1162, 1163, 1168, 

1169. 

 

Itens avaliados - servidores efetivos: possui o registro da decisão do TCE que julgou 

legal a admissão; possui registro no conselho regional ou órgão de classe – Lei 

13.674/11, vencimento correspondente com o enquadramento, recebe gratificação por 

participação em comissão, recebe a gratificação de Responsabilidade Técnica – Lei 

8.440/94 – 9462/98 – 13.764/11, recebe a gratificação especial Lei 11.875/06 (regras Lei 

12.089 e resolução 03/06), recebe a gratificação de Estímulo a Formação Acadêmica – 

Lei 10.913/03 e 12.562/07, recebe a gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento – Lei 

10.913/03 e 12.562/07, exerce função gratificada; recebe auxílio-transporte, recebe 

abono permanência, no recebimento de indenização, pagamento de diferença ou outra 

vantagem eventual com o devido processo administrativo ou portaria correspondente, o 

total de vantagens respeita o teto constitucional, há desconto para a Previdência, há 

retenção de imposto de renda, recebe auxílio-creche, recebe auxílio saúde e vale-

alimentação. 

 

Itens avaliados - servidores comissionados: requerimento de nomeação, ficha limpa, 

apresentou declaração de que não há vínculo de parentesco, apresentou declaração de 

não acúmulo de emprego público/privado, apresentou declaração participação em 

Sociedade Empresarial, apresentou comprovante de residência atual, apresentou 

certidão negativa de Improbidade Administrativa, apresentou certidão negativa polícia 

Estadual, apresentou certidão negativa polícia Federal, apresentou certidão negativa 

TRF 4ª Região Civil/Criminal, 1º grau e Eleitoral, apresentou certidão negativa TSE 

quitação e crime, apresentou certidão negativa de crime militar, vencimento 

correspondente com a nomeação, o total de vantagens respeita o teto constitucional, há 

desconto para a Previdência, há retenção de Imposto de Renda, recebe auxílio-creche, 

recebe auxílio transporte, recebimento de indenizações, gratificação por participação em 

comissão, recebe auxílio saúde e Vale alimentação. 

 

Itens avaliados – Vereadores: Comprovante de endereço atualizado; cópia da 

declaração de Imposto de Renda. 

Quanto aos controles e arquivamento de Atos, Portarias, Folhas de Pagamento e 
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Controle de Frequência verificou-se que a Diretoria tem um eficiente controle e 

arquivamento dos mesmos. 

Na folha de pagamento analisada verificou-se que todas as vantagens percebidas pelos 

servidores e vereadores estão amparadas por lei e, também, por atos formais da 

Comissão Executiva, baseados em processos administrativos e pareceres jurídicos, 

assim como foi respeitada a tabela de vencimentos da Câmara Municipal de Curitiba e o 

teto constitucional. 

 
5.12. Análise do Convênio de Guarda Mirim / Aprendiz 

 

Apresentamos o resultado das análises realizadas nos Processos de Admissões, 

Registros, Folha de Pagamentos e Demissões dos Aprendizes ocorridas no período de 

agosto à dezembro de 2024, após esclarecimentos prestados pela DGRH por meio do 

memorando 0013/2025-DGRH. O mês de agosto foi considerado por ser o início dos 

novos contratos de aprendizes, previsto no Convênio. 

 
Objetivo 
 

Trata-se de uma análise amostral referente à execução do Convênio entre a CMC e o 

Colégio Estadual da Guarda Mirim do Paraná, como parceria entre as partes através do 

programa de aprendizagem profissional para Aprendiz para o curso assistente 

administrativo, com o objetivo de analisar as informações relacionadas à execução 

mensal do Convênio. 

 
São apresentadas considerações acerca dos documentos analisados. 
 
Desenvolvimento 
 
Convênio 002/2022 x IN 03/2024 x Contratos individuais 
  
Com base na análise das informações relacionadas à IN, ao Convênio e aos contratos 

individuais firmados, não foram identificadas divergências ou pontos em desacordo entre 

os documentos. 

 
Considerações: 

Com relação às atribuições constantes na Cláusula 8ª do Contrato de aprendizagem 

emitido pelo Colégio da Guarda, cabe destacar que há previsão de atribuições “Executar 



 

 

36 
 

serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e 

serviços; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente aos mesmos. Em conformidade com a CBO n.º 4110-10”. 

 
Conforme as informações fornecidas pela DGRH, o relatório de avaliação semestral 

elaborado pelo monitor designado garante a validação da conformidade das atividades 

em relação às tarefas previstas na Cláusula 8ª do Contrato de Aprendizagem. 

 
Admissões e registro de frequência 
 
A partir das matrículas selecionadas aleatoriamente, para fins de amostra, foram 

analisados documentos e formulários apresentados, bem como os controles de 

frequência enviados mensalmente por parte do Colégio da Guarda e por parte dos 

supervisores do Aprendiz. 

 
Considerações: 
 
Foi identificado que os Documentos de Parentesco estavam sem data e sem informações 

sobre o responsável pela área (para todos os indivíduos). Conforme explicado pela 

DGRH, esse campo foi descontinuado nos formulários, pois não é responsabilidade do 

gestor da área atestar essa informação. 

A Cláusula 10ª do Contrato do Colégio da Guarda, deveres da contratante, e a Cláusula 

segunda do Convênio, item S, preveem o registro do contrato de trabalho em CTPS. Não 

foi encontrado comprovante de registro entre os documentos apresentados. De acordo 

com os esclarecimentos da DGRH, como o registro é realizado automaticamente no e-

Social e pode ser consultado na plataforma pelo empregador, consideram desnecessário 

armazenar essa informação na pasta funcional. 

Identificado formulário de transporte com rasura na assinatura e assinaturas diferentes 

da Aprendiz R. C. C. P.  nos formulários. Em resposta, a DGRH alegou que as pessoas 

têm mais de uma assinatura e que os servidores da área recebem os documentos em 

mãos solicitando a confirmação de veracidade dos documentos entregues. 

A Cláusula segunda, item E do Convênio prevê avaliação de desempenho semestral. 

Não foi identificada a cópia da avaliação preenchida e assinada junto aos documentos 

apresentados. Conforme esclarecimentos prestados pela DGRH o documento passará 

a ser salvo na pasta funcional do aprendiz. 
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Folha de pagamento 
 

Foram analisadas as folhas de pagamentos referentes ao período de agosto a dezembro 

de 2024 que incluem o pagamento antecipado do vale transporte e o pagamento mensal 

do salário. 

 

Considerações: 

Conforme esclarecimentos prestados pela DGRH, não há previsão de desconto sobre o 

vale-transporte nos casos de faltas não justificadas nas normativas aplicáveis à 

execução do programa proposto pelo convênio ora analisado. Sendo assim, os 

aprendizes recebem os valores mensais integralmente. 

De acordo com as informações prestadas pela DGRH, as incidências de faltas sem 

justificativas registradas nas frequências e nas fichas funcionais dos Aprendizes não 

constam no processo da folha de pagamento de forma individualizada, em razão do 

processo ser utilizado apenas para fins de empenho e pagamento junto à DCF. 

Após análise detalhada dos documentos e processos relacionados à execução do 

convênio de Guarda Mirim, bem como dos esclarecimentos prestados pela DGRH, 

conclui-se que a estrutura de controle estabelecida está funcionando de maneira 

satisfatória. No entanto, é recomendável que sejam realizados acompanhamentos 

periódicos para garantir a continuidade da conformidade e a eficácia dos controles, 

visando à melhoria contínua e à prevenção de eventuais incorreções. 

 
 
 
5.13. Serviços gerais 
 

Verificação da efetividade dos procedimentos de controle de gastos com energia 

elétrica e água encanada 

 

Conforme resposta aos memorandos 08/2024 e 19/2024 desta Controladoria, verificou-

se que a Diretoria de Patrimônio e Serviços, através de sua estrutura de apoio, realiza 

acompanhamento mensal, tanto do consumo de energia elétrica quanto do consumo de 

água tratada encanada. Realiza, também, campanhas para o uso consciente e racional 

da água, bem como o da energia. Em relação à energia elétrica, otimizou os circuitos, 

proporcionando um controle melhor para o desligamento quando da realização de 



 

 

38 
 

manutenção necessária. Ainda, priorizou a utilização de equipamentos e lâmpadas com 

melhor eficiência energética. Em relação à água tratada encanada, realiza estudos para 

a utilização de fontes alternativas para a rega dos jardins bem como para a limpeza de 

áreas externas. 

Conclui-se, pelas informações acima descritas, que a Diretoria de Patrimônio e Serviços 

exerce efetivos e transparentes controles quanto ao gerenciamento do uso de energia 

elétrica e água encanada atuando para evitar desperdícios e o mau uso, além de 

promover estudos no sentido de adotar fontes alternativas para o abastecimento do 

Legislativo. 

 

 

5.14. Verificação e gerenciamento e controle do uso da frota de veículos e 
verificação dos controles do consumo de combustível 
  

Conforme resposta ao memorando 20/2024 desta Controladoria, a Diretoria de 

Patrimônio e Serviços, instada a manifestar-se sobre a verificação sobre o 

gerenciamento e controle do uso da frota de veículos, contatou-se que o veículo é 

entregue mediante vistoria de entrega acompanhada por servidor efetivo da Casa e 

realizada diretamente pela locadora, com registro fotográfico e aceite do responsável 

indicado pelo Vereador, após a vistoria e o aceite é entregue um termo de 

responsabilidade nominal ao Vereador, assinado pelo Presidente, pelo Vereador  que é 

o responsável oficial pelo veículo e por duas testemunhas. O termo de responsabilidade 

foi minutado pela fiscalização do contrato, juntamente com a Diretoria de Patrimônio e 

Serviços e finalizado pela Procuradoria Jurídica da Casa, reiterando todas as obrigações 

do Vereador e dos condutores indicados pelo mesmo. 

Após a identificação de fragilidades na cadeia documental de guarda e responsabilidade 

dos veículos da CMC (PA 1089/2024), a gestão, com o acompanhamento da CONLEGIS, 

realizou a correção dos registros, incluindo a aposição da assinatura faltante em todos 

os Termos de Permissão de Uso, Guarda e Responsabilidade de Veículo. 

Sobre os controles do consumo de combustível constatou-se que existe 

acompanhamento do consumo mensal de combustíveis por centro de custo. 

Mensalmente todos os valores abastecidos são encaminhados diretamente ao TCE - PR 

através do SIM AM e previamente ao envio, todos os dados são verificados e se 

encontram dentro dos valores estipulados em contrato, visando averiguar abusos no uso 

da coisa pública. 
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A cota mensal de 200 litros de combustíveis dos gabinetes vem sendo atingida por um 

terço dos Vereadores. 

O sistema utilizado atualmente pela Prime Benefícios faz o controle automaticamente a 

cada abastecimento, onde não são aceitos abastecimentos com quilometragem inferior 

ao último abastecimento, nem realizados num período inferior a quantidade de minutos 

estipulados pelo gestor ou com quantidade superior a 55 litros. O controle de 

quilometragem rodada x litros abastecidos é prejudicado pelo fato de alguns Vereadores 

colocarem combustível com seus próprios recursos, elevando o número de quilômetros 

rodados x litros abastecidos. 

Conclui-se pelas informações acima descritas, que a Diretoria de Patrimônio e Serviços 

exerce efetivos e transparentes controles quanto ao gerenciamento e uso da frota de 

veículos, assim como, sobre os controles do consumo de combustível. 

 

6. Avaliação Qualitativa Diretoria de Tecnologias da Informação e Comunicação e 
Procuradoria Jurídica 
 
No Anexo III, está o Relatório da Avaliação Qualitativa da Diretoria de Tecnologias da 
Informação e Comunicação e da Procuradoria Jurídica 
 

7. Avaliação dos controles interno da Diretoria de Gestão de Recursos Humanos 
 

Atendendo à solicitação da Procuradoria Jurídica deste Legislativo, Parecer Jurídico n.º 

91/2023 (fls. 9 e 10), e ao Parecer n.º 01/2023 – AJ/Conlegis (fls. 44 a 49), da Assessoria 

Técnica Jurídica desta Controladoria, ambos constantes no Processo Administrativo n.º 

00254/2023; a Divisão de Controle Interno realizou a avaliação geral dos controles 

existentes na composição de atos administrativos junto a Diretoria de Gestão de 

Recursos Humanos, para identificar possíveis falhas e/ou falta de informações, a fim de 

garantir, com razoável segurança, a regularidade dos atos da gestão com objetivo de 

evitar a ocorrência de novas falhas que possam comprometer a transparência e a 

eficiência administrativas da Câmara Municipal de Curitiba. 

A verificação foi feita junto à Diretora de Gestão de Recursos Humanos que, na 

oportunidade, relatou todos os controles que haviam sido examinados para a 

identificação de possíveis falhas e propostas de melhoria contínua, com posterior 

monitoramento das atividades, a fim de assegurar que sejam cumpridas as 

recomendações relativas aos achados advindos desta Controladoria. 
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A DGRH verificou todos os modelos de atos lançados que estão relacionados a vida 

funcional dos servidores, sejam eles relacionados à remuneração ou não e concluiu que 

os controles existentes atendem às necessidades de segurança e fidedignidade com 

elevado grau de satisfação, ainda assim, mantém a equipe mobilizada no 

desenvolvimento e aprimoramento os mesmos. 

Conforme constatado, foi realizada a verificação da composição dos Atos 

Administrativos, e que estes estão sendo constituídos e, posteriormente, convalidados 

por uma área distinta, passando assim por dois filtros, assegurando que as informações 

ali contidas estejam corretas, mitigando possíveis falhas. 

No que diz respeito aos controles internos que devem ser observados e mantidos pelas 

diversas unidades administrativas, esta Controladoria procedeu auditoria a fim de 

verificar como estão sendo executados os controles internos no Legislativo Municipal. 

Procurou-se observar e analisar a confiabilidade, tempestividade e conformidade do 

sistema de controle interno como um todo, bem como, aferir o grau de comprometimento 

com a excelência, aplicação e correção no monitoramento. 

8. Recomendações e Sugestões de Melhorias  

 
Considerando a competência da Conlegis para cooperação em relação à governança da 

Câmara Municipal de Curitiba, o órgão de controle interno enviou diversas sugestões e 

comunicações à gestão, visando à adoção de medidas preventivas e/ou corretivas nos 

procedimentos internos, com o objetivo de garantir a transparência e a legalidade dos 

atos administrativos. 

Entre essas comunicações, foram enviados o Memorando n. 33/2024 e os Pareceres 

Técnicos n. 37/2024 e n. 60/2024, conforme documentos constantes no Anexo IV. Esses 

documentos foram recebidos e processados pela gestão, que adotou algumas 

adequações com base em critérios próprios de razoabilidade. 

A atuação conjunta da gestão da CMC e da Conlegis nessas questões demonstra a 

recomendável interação entre o órgão de controle interno e a gestão do Poder 

Legislativo, com vistas à observância da conformidade em todas as esferas 

administrativas e jurídicas da CMC. 

9. Programa de Integridade e Conformidade 
 
A Controladoria promoveu o curso Mapeamento de Gestão de Riscos Organizacionais 

para os servidores nos dias 29 de fevereiro a 01 de março de 2024. Ministrado pelo 
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conselheiro de administração Carlos Eduardo Lessa Brandão, o curso abordou alguns 

pontos como a identificação, o mapeamento e a classificação dos riscos, além de 

técnicas para a construção de estratégias de prevenção e mitigação dos riscos 

organizacionais. A Conlegis contribuiu na elaboração do Manual Boas Práticas e 

Vedações Eleitorais e da sua divulgação para os servidores da Câmara Municipal nos 

dias 13, 14 e 15 de maio e 13 de junho de 2024. A Controladoria contribuiu na produção 

da Resolução 01/2024 que “Dispõe sobre a implantação do Programa de Integridade e 

Conformidade da Câmara Municipal de Curitiba”. 

 

10. Demais ações desenvolvidas em 2024 
 
A Conlegis desempenhou outros trabalhos como a contribuição na elaboração da 

normativa referente a Frota de Veículos, a participação na Campanha Use o Bom Senso, 

a colaboração na Palestra LGPD e as recepções de visitas técnicas de servidores das 

Câmaras de Vereadores de Itajaí (SC), de Balneário Camboriú (SC) e de Fazenda Rio 

Grande (PR). A Conlegis monitorou o Apontamento Preliminar de Acompanhamento – 

APA do Sistema de Gestão de Acompanhamento – SGA e acompanhou o Canal de 

Comunicação – CACO do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. A 

Controladoria acompanhou os processos de Análise Preliminar oriundos da Ouvidoria 

conforme §§ 3º e 4º, art. 7º da Resolução 01/2024. A Conlegis acompanhou os processos 

relativos a controles externo e interno da Câmara Municipal de Curitiba, na medida de 

suas atribuições legais e sob as prerrogativas dos órgãos conforme art. 9º, IN 02/2024. 

Participação na Comissão Extraordinária de Baixa de Bens conforme Portaria 307/2024. 

A Controladoria se fez presente nas Audiências Públicas que tratam das prestações de 

contas quadrimestrais instituídas pela Lei nº 101/2000 – LRF.  

11. Outros relatórios emitidos no período 
 

A Controladoria do Legislativo elaborou o Relatório de Controle Interno referente ao 

exercício de 2023 para compor a prestação de contas anual da Câmara Municipal de 

Curitiba junto ao Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR disponível na Intranet deste 

Legislativo e  elaborou e encaminhou à Mesa Gestora deste Legislativo o Plano Anual 

de Atividades para 2024, com base nas normas vigentes que regulamentam as 

atividades desse órgão de controle e nas Diretrizes e Orientações Sobre Controle Interno 

para Jurisdicionados 2a. Edição 2024, do Tribunal de Contas do Estado, envolvendo as 
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áreas administrativas, tais como: planejamento e orçamento, contábil e financeira, 

patrimônio, almoxarifado, compras e licitações, recursos humanos, dentre outras, a fim 

de verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o 

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar 

os resultados quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial, além da execução das normas estabelecidas na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. O Relatório Anual (PAC) 2023 e o Plano Anual 2024 

estão disponíveis na intranet deste Legislativo. 

https://intranet.cmc.pr.gov.br/down/RelatorioAnualPAC2023.pdf 

https://intranet.cmc.pr.gov.br/down/Plano_Anual_Atividades_2024.pdf 

 

Relatório de Controle Interno – Avaliação Quantitativa Comissões Administrativas, 

Escola do Legislativo e Procuradoria Jurídica 

https://intranet.cmc.pr.gov.br/down/RelControleInternoComEscolaProjuris2023.pdf 

 

Análise Quantitativa do Plano de Ação e o Monitoramento Periódico 2022-2023 

Planejamento Estratégico 

https://www.curitiba.pr.leg.br/institucional/planejamento-estrategico 

 

Relatório de Controle Interno – Avaliação Qualitativa Diretoria de Tecnologias da 

Informação e Comunicação e Procuradoria Jurídica 

https://intranet.cmc.pr.gov.br/down/RelatorioControleInterno-DTICProjuris2024.pdf 

 

12. Considerações Finais 
 
A Controladoria vem executando suas ações visando o caráter preventivo, através do 

diálogo com os demais setores da Casa, com o intuito de corrigir desvios e da 

salvaguarda dos recursos públicos. 
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13. Parecer do Controle Interno 
 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por 

este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 2024, do Chefe do Poder   

Legislativo do Município de Curitiba, Vereador MARCELO TSCHA FACHINELLO, em 

atendimento às determinações legais e regulamentares, concluímos pela 

REGULARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do referido Relatório e deste 

documento ao conhecimento do Gestor Atual, Vereador LEÔNIDAS EDSON KUZMA, 

Chefe do Poder Legislativo do Município de Curitiba, conforme Instrução Normativa 

189/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 

ensejar. 

 

Curitiba, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Margarete Zimmermann Nakano 
Controladora do Legislativo 
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Anexo I 
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Anexo II 
 

Memorandos 28, 29 e 31/2024 enviados à Presidência e as respectivas respostas.
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Anexo III 

 

 
 



 

 

63 
 

 



 

 

64 
 

 



 

 

65 
 

 
 



 

 

66 
 

 
 



 

 

67 
 

 
 



 

 

68 
 

 
 



 

 

69 
 

 
 



 

 

70 
 

 
 



 

 

71 
 

Anexo IV 
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